
 

 

 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

CNPJ/MF n.º 10.753.164/0001‐43 

REGISTRO CVM nº 310 

COMPANHIA SECURITIZADORA 

COMUNICADO AO MERCADO AOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 

DA SÉRIE ÚNICA DA 72ª (SEPTAGÉSIMA SEGUNDA) EMISSÃO DA ECO SECURITIZADORA DEDIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

 
A ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. (“Securitizadora”), vem 

a público informar aos seus acionistas e aos Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da série única da 72ª (septagésima segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

(“CRA” ou “Emissão”) sob o código CETIP CRA020003PR, que, em razão do adimplemento parcial da 

parcela programada para o dia 26 de agosto de 2024 da Cédula de Produto Rural Financeira nº 

001/2025-JLC (“CPR-F”), e em razão das travas operacionais da B3, a parcela programada para o dia 

27 de agosto de 2024 dos CRA não será adimplida integralmente. 

A Securitizadora informa que recebeu, no dia 27 de agosto de 2024,  o valor de R$ 2.000.000,00, na 

Conta Centralizadora da Emissão, conforme definida no Termo de Securitização, referente ao 

adimplemento parcial da CPR-F (“Montante Disponível”), o qual será utilizado para o pagamento 

integral dos juros relativos à parcela dos CRA programada para esta data. Ainda, mediante o 

recebimento  de R$ 174.537,39 (cento e setenta e quatro mil e quinhentos e trinta e sete reais e trinta 

e nove centavos), em 28 de agosto de 2024, correspondente ao adimplemento parcial da CPR-F 

somado ao saldo remanescente do Montante Disponível, a Securitizadora informa que, em 28 de 

agosto de 2024, utilizará os referidos recursos para adimplir parcialmente o valor relativo à 

amortização programada para esta data, acrescida dos encargos moratórios, conforme previstos no 

Termo de Securitização, nos seguintes termos: 

 

Série Única – 72ª EMISSÃO – CETIP 

CRA020003PR 

Porcentagem Principal Total Antecipado 7,9849% 

Porcentagem de Juros Moratórios 100,00% 

PU Principal 79,84888699 

PU Multa 4,00000000 

PU Juros Moratórios 0,28449739 

PU Total 84,133384380 

 
São Paulo, 27 de agosto de 2024. 

Cristian de Almeida Fumagalli 

Diretor de Relação com 

Investidores, Securitização e 

Distribuição. 


